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CONCORR NCIA ELETRNICA Nº 22. 05 2024.01-CE 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

.......................... ,inscritano CNPJno....................,porintermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) . ......... o , portador(a) da Carteira de 
Identidade n®............... edo CPFno. , DECLARA, para fins do disposto no 

subitem 6.1 do Edital, sob as sangGes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3°da Lei Complementar n® 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluida das vedagdes constantes do parégrafo 4° do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.
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AN - AO REF. EMPREGO DE MENOR 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 22.05.2024.01-CE 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

(em papel timbrado da empresa) 
Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo Ref. Licitagao nº 
[denominação/razão social da sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob 

on® , por intermédio do seu(sua) Representante Legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o nº — — DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: (” ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Itapajóé -CE, — de — de . 

Representante Legal da empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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CONCORRENCIA ELETRÓNICA Nº 22.05. 2024 01 -CE 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)............. ponador(a) da. Carteuade 

Identidade n®............ e do CPF nº ........................ DECLARA para fins do disposto no Edital 
supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habiltação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente da 

obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO Vi - MODELO DE PROCURAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22.05.2024.01-CE 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMPLETA) 

PODERES 

Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação 
e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

(carimbo e assinatura do representante legal) 
Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da licitante e 

assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário comprovar os poderes do 

outorgante para fazer a delegação acima 

X



CPL de Itapajé 

rLs. 109y p PREFEITURA DE 

w ITAPAJE 

CONCORRENCIA ELETRgNICA Nº 22.05.2024.01-CE 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

CONTRATO Nº: 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O Municipio de ITAPAJE, pessoa juridica de direito publico interno, com sede a , ITAPAJE, 

Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , através da SECRETARIA DE 

representada por seu Ordenador de Despesas o Sr. , infra-firmado, doravante denominado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à em 

— , Estadodo —— inscrito no CNPJ sob o n° , representada por 
portador(a) do CPF e , ao fim assinado(a), doravante denomlnada de CONTRATADA, de acordo com o 

Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA n° , Processo n° , que se regera pelas seguintes clausulas 
e condigdes.: 

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLAGAO APLICAVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicavel & espécie, que desde ja se entende como referida no presente 
termo, especialmente pelas normas de carater geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal 
nº 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Codigo de Defesa do Consumidor, instituido pela Lei Federal nº 
8.078/1990 e suas alteragdes, com suas alteragdes posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Publico, pelas 

regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar as suas estipulagdes, sistema de 

penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 
incondicional e irrestritamente. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução das obras de, ou a prestação dos servigos de engenharia de ou a 
prestação dos servicos especificados de CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA EXECUGAO DE OBRA DE 
REFORMA DO ESTADIO MUNICIPAL RAIMUNDO VIEIRA FILHO E DO GINASIO POLIESPORTIVO PREF. LUIZ 
GONZAGA SARAIVA (SARAIVAO) LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE ITAPAJE-CE, CONFORME ESTUDO 

TECNICO PRELIMINAR E PROJETOS BASICOS DE ENGENHARIA, sob regime de Empreitada por Prego Global, 
conforme as especificagdes constantes do Termo de Referéncia/Projeto Básico (Anexo |) e Projeto Executivo, da 
Descrigéo dos Servigos, do Escopo dos Servigos e do Memorial Descritivo. 
Parégrafo Primeiro - As obras e/ou servigos serão executados com obediéncia rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigéncias, normas, itens, elementos, condicdes gerais e especiais, contidos no processo administrativo n° 
02.05.2024/01, no Projeto Basico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Servigos, no 
Escopo dos Servigos ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Fisico-Financeiro, em detalhes e informagdes 

fomecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execugao e conservagdo das obras ou 
Servigos. 
Parégrafo Segundo - A cada alterag&o contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, 

observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo 
Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$ (por extenso), cuja composição se encontra especificada na 

Planilha de Quantitativos e Custos Unitarios, às fls., do processo administrativo nº 02.05.2024/01 .
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CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serdo efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Fisico-Financeiro 
(Anexo), observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da 
Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medigdes estabelecido neste Edital. 
Parégrafo Primeiro - Os pagamentos seréo efetuados à CONTRATADA, mensalmente, apos a regular liquidagéo da 
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobranga no(a) setor 
competente do órgão ou entidade licitante. 
Paragrafo Segundo - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do servigo 

prestado sera de um més, considerando-se o més civil, podendo no primeiro més e no ultimo, para fins de acerto de 
contas, o periodo se constituir em fração do més, considerado para esse fim o més com 30 (trinta) dias. 
Paragrafo Terceiro - O documento de cobranga será apresentado a Fiscalizagdo, para atestagdo, e, apos, 

protocolado no(a) setor competente do órgão ou entidade contratante. 
Parégrafo Quarto - O pagamento 8 CONTRATADA sera realizado em razao do(s) servigos/fornecimento efetivamente 
executados e aceitos no periodo-base mencionado no parégrafo primeiro, sem que o(a) Secretaria de Cultura, 
Desporto e Turismo esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato 
Paragrafo Quinto - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com o documento de cobranga, os comprovantes 
de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de 
Deébitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo valida, declaração de 
regularidade trabalhista, de observancia das normas de saude e seguranga do trabalho e documentos exigidos pelas 

normas de liquidação das despesas aplicaveis. 
Paragrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobranga, estes serdo devolvidos & 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, entdo, a partir da 
reapresentação valida desses documentos. 
Paragrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou 
ato imputavel 8 CONTRATADA, sofrera a incidéncia de juros e correção monetaria, de acordo com a variagéo da Taxa 
Selic aplicavel à mora da Administrag&o Publica, pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo 
do documento de cobranga no [setor competente do órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, 
limitados a 12% ao ano. 
Paragrafo Oitavo - O pagamento ser4 efetuado & CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta em 
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual devera ser cadastrada junto a Coordenagéo do Tesouro Municipal. 

Paragrafo Nono - Sera retida a titulo de garantia da perfeita execugéo e funcionamento das obras, de preferéncia a 
conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, ndo devendo, 
consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
Paragrafo Décimo- A garantia suplementar, constituida pelas retenges sobre as faturas, sera liberada logo após a 

aceitação provisoria das obras ou a prestação definitiva dos servigos, quando for o caso. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 
Somente ocorrera reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (meses) meses contados da data do orgamento 
estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
Paréagrafo Primeiro - Os pregos serdo reajustados de acordo com a variação do Índice, calculado por meio da 
sequinte formula: 
R = Po [(-lo)/lo] 
Onde: 

R = valor do reajuste; 

| = indice mensal relativo ao més anterior ao de aniversario do Contrato; 
lo = indice mensal relativo ao més anterior ao da apresentagéo da Proposta; 
Po = prego unitario contratual, objeto do reajustamento. 
Paragrafo Segundo - Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, sera adotado outro indice que refiita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do indice 
devera ser calculada por meio da formula consignada no paragrafo anterior. 
Paragrafo Terceiro - A CONTRATADA não tera direito ao reajuste do prego das etapas do servigo que,



CPL de Itapajé 

FLs. b“L& — sd. PREFEITURA DE 

RUBRICA 

comprovadamente, sofrerem atraso em consequéncia da ag&o ou omissão motivada pela propria CONTRATADA, e 

também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação. 

Paragrafo Quarto - Observado o interregno minimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento sera por repactuagéo, 
quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominancia de mão de obra, mediante 
demonstração analitica da variação dos custos. 
Paragrafo Quinto - A repactuação tera data vinculada a apresentação das propostas, para os custos decorrentes do 
mercado, e com data vinculada ao acordo, a convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual o orgamento esteja 

vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

CLAUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econémico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a 
responder em até — —( ) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os 

documentos necessarios & apreciagéo do pedido. 

CLAUSULA SETIMA - REGIME DE EXECUGAO 
A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referéncia (Anexo do Edital de Concorréncia 
Eletronica nº ). 

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAGAO 
A CONTRATADA submeter-se-4 a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizagdo. Os atos de fiscalizagéo, 
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, ndo eximem a 
CONTRATADA de suas obrigagdes no que se refere ao cumprimento das normas, especificagdes e projetos, nem de 

qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
Paragrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos servigos cabera a comissão designada por ato do titular do 
órgão ou entidade licitante. Incumbe a Fiscalizagéo a pratica de todos os atos que lhe são proprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditério e a ampla defesa. 
Paragrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisdes, métodos e processos 

de inspeção, verificagdo e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos, 

explicagdes, esclarecimentos e comunicagdes de que este necessitar e que forem considerados necessarios ao 
desempenho de suas atividades. 
Paragrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execugdo dos servigos, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar a Fiscalizagdo, para o devido esclarecimento, todas as divergéncias ou 
dividas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O siléncio implica total 
aceitação das condições estabelecidas. 
Paragrafo Quarto - A atuagéo fiscalizadora em nada restringira a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne aos servigos contratados, à sua execugéo e às consequéncias e implicagdes, 

proximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorréncia de 

eventuais irregularidades na execugdo dos servigos contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
Paragrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalizagdo do CONTRATANTE acesse 
quaisquer de suas dependéncias, possibilitando o exame das instalagdes e também das anotages relativas aos 
equipamentos, pessoas e materiais, fomecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes a 

execução do contrato. 

CLAUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TECNICA 
As obras e/ou servicos objeto deste Contrato serdo executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a) Arquiteto(a), se for o caso, que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o 
CONTRATANTE em matéria técnica. 
Parégrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Clausula como Responsavel 
Técnico na diregéo das obras e/ou servigos e no local da sua execução até o respectivo encerramento 
Paragrafo Segundo - O Responsével Técnico indicado pela CONTRATADA podera ser substituido por outro de 
mesma qualificagéo e experiéncia, cuja aceitagéo ficara a exclusivo critério do CONTRATANTE.
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CLAUSULA DECIMA - MEDIGOES 
10.1 - Para efeito de medigéo, os serviços serdo considerados concluidos para serem inseridos na medição, apés 
a contratada protocolizar o pleito da medição e o Fiscal do contrato da Prefeitura Municipal de Itapajé, checar e atestar 

0s servigos pleiteados. 
10.2- Os servigos medidos serão feitos de forma mensal, compativel com o cronograma fisico-financeiro. 
10.3 - O responsével técnico da empresa devera acompanhar o fiscal ao checar as quantidades de servigos 

pleiteados na medigéo por parte da contratada e dirimir quaisquer dividas que, por ventura, surgirem entre as partes. 

10.4- No processo de medição devera conter: 
a) Requerimento formal de medição devidamente assinado, contendo informagdes como número da medigéo, periodo 

da medicdo e número do contrato. Referido documento devera ser efetuado em papel timbrado da empresa, 

devidamente datado e assinado pelo seu representante legal; 
b) A planiha de medição (contendo a quantificagdo de todos os servicos executados, periodo, data e valor da 

medição), devidamente assinada pelo responsavel técnico; 
c) Meméria de célculo (descrevendo em detalhes os calculos efetuados), devidamente assinada pelo responsavel 

técnico; 

d) Cronograma fisico-financeiro atualizado; 
€) Relatorio fotografico colorido dos itens medidos (no minimo 1 foto por item medido) devidamente assinado pelo 

responsével técnico, devendo ainda conter a identificagéo do local de prestagéo do servigo; 
f) Diário de obra relatando os servigos executados e identificagdo das localidades de prestação dos servigos 
devidamente assinado pelo responsavel técnico; 
10.5 - A CONTRATADA devera apresentar mensalmente, para a liquidagdo da despesa, as documentages que 

comprove cumprimento da legislagdo em vigor quanto as obrigagdes assumidas na contratagdo, como encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciérios, securitarios, tributarios e comerciais: 

a) CND municipal (tanto da sede da empresa quanto a do municipio de ltapajé), CND estadual, CND federal, CND 

trabalhista e Certificado de Regularidade do FGTS; 
b) Guias de recolhimento: GPS/INSS, FGTS, PIS e COFINS, CSLL e IR com competéncia referente ao més/meses 
das OBRAS e/ou dos SERVIGOS DE ENGENHARIA medidos; 
c) GFIP completa da Obra; 
d) Matricula CNO; 
e) Folhas de pagamentos analiticas com competéncia referente ao més/meses da OBRA e/ou dos SERVICOS DE 
ENGENHARIA medidos, uma com relagéo dos efetivos e outra com dos substitutos; 

f) Relação dos trabalhadores efetivos da obra em questéo; 
10.6- O fiscal responsavel deve fazer a medição “in loco” dos servigos finalizados e entregues. 
107 - A aprovagdo da medigdo prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos servigos executados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DO CONTRATO 
A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ,no valor de R$ —— equivalente a 1,5% (um e meio 

por cento) do valor total do Contrato. 

Parégrafo Primeiro - A Administração se utilizar4 da garantia para assegurar as obrigagdes associadas ao Contrato, 
podendo recorrer & esta, inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuizos 
que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigagdes. Para reparar esses prejuizos, 
podera a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
Paragrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigagdes assumidas no Contrato 
serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (trés) dias uteis, contados da 
ciéncia da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela diferenga, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 

Parégrafo Terceiro - Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputavel 8 CONTRATADA, a garantia 
revertera integralmente a0 CONTRATANTE, que promovera a cobranga de eventual diferenga que venha a ser 
apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.
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1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, $ 1º, Il, 1º parte, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo 

lórgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do Contrato, 
mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 
2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, $ 1º, Il, da Lei Federal nº 

14.133/2021) 
Paragrafo Quinto - A apólice devera ter vigéncia idéntica ao prazo do contrato, acrescidode —— ( — )diaspara 
apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigéncia contratual — e para a 

comunicação do inadimplemento & seguradora, com clausula de renovação até a extinção das obrigagGes da 

CONTRATADA, vinculada a reavaliação do risco. 
Paragrafo Sexto - A apdlice devera conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar ao 
CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice sera ou não 
renovada. 
Parágrafo Sétimo - No caso de a seguradora não renovar a apolice de seguro-garantia, a Contratada devera 
apresentar garantia de valor e condigdes equivalentes, para aprovagéo do Contratante, antes do vencimento da 

apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimpléncia e serem aplicadas as 
penalidades cabiveis. 

Paragrafo Oitavo - As apolices emitidas não poderão conter obrigagdes, restrigdes ou disposigdes que contrariem as 
disposigdes do presente CONTRATO e deverão conter declaragéo expressa da companhia seguradora, da qual conste 
que conhece integralmente este contrato. 
Paragrafo Nono - A CONTRATADA encaminharé ao Contratante copia autenticada das apólices de seguro, antes da 
assinatura do contrato, 
Paragrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 
correspondente aviso, sob pena de aplicagéo das sangées previstas neste Contrato. 
Paréagrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só seré liberada ou restituida com o integral cumprimento do 
Contrato, mediante ato liberatorio da autoridade contratante. 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fianga-Bancaria (art. 96, $ 1°, Ill, da Lei Federal nº 
14.133/2021): 
Parégrafo Quarto - A fiança bancéria formalizar-se-4 através de carta de fianga fomecida por instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 
Paréagrafo Décimo Segundo - A fianga bancaria será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, 

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores 
digitais devida e legalmente autorizados. 

Paragrafo Décimo Terceiro - A fianga bancaria devera ter prazo de validade correspondente ao periodo de vigéncia 
deste contrato, acrescido de ——( ) dias para apuragdo de eventual inadimplemento da CONTRATADA — 
ocorrido durante a vigéncia contratual — e para a comunicag&o do inadimplemento a instituição financeira 
Paragrafo Décimo Quarto - No instrumento de fianga bancéria constara rentincia expressa do fiador ao beneficio de 
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afimagao que, 
como devedor solidario, fara o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelagéo judicial, caso o 
afiancado não cumpra suas obrigagdes. 

Paréagrafo Décimo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia sera complementada no prazo de 7 (sete) dias uteis do recebimento, pela 
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 
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Parágrafo Décimo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, $ 1º, |, 2º parte, da Lei 
Federal nº 14.133/2021): 
Paragrafo Décimo Sétimo - A contratada entregara, até a data da assinatura do contrato, os Titulos da Divida Publica 
emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou 
órgão que o suceder, no Órgão responsavel pela contratagao, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 
processo de contratagao. 
Paréagrafo Décimo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela 

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sangdes previstas neste Contrato. 
Paragrafo Décimo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatério da autoridade contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - PRAZO 
A contratação tera eficacia a partir da data da assinatura e vigorara por 12 (doze) meses. 
Paragrafo Primeiro - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma Fisico- 
Financeiro (Anexo). 
Paragrafo Segundo - O prazo de execug&o das obras e/ou servigos podera ser prorrogado ou alterado nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021 
Paragrafo Terceiro - No caso de serviços e fornecimentos continuos, o contrato podera ser prorrogado na forma dos 

arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicaveis. 
Paragrafo Quarto - O periodo de conservagéo por conta da CONTRATADA sera de dias, a contar do aceite 

provisorio, sem prejuizo da garantia legal. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - CRONOGRAMA 
O programa minimo de progresséo dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecera a previséo das etapas 

constantes do Cronograma Fisico-Financeiro (Anexo). 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - REGIME DE EXECUGAO DAS OBRAS E/OU SERVIGOS 
As obras efou servigos objeto do presente Contrato serão executados sob o regime de Empreitada por Preço Global, 

conforme as especificagdes constantes do Termo de Referéncia ou Projeto Basico e, quando for o caso, do Projeto 

Executivo, da Descrição dos Servigos, do Escopo dos Servigos ou do Memorial Descritivo. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
Séo obrigagdes da CONTRATADA: 
| - Realizar as obras e/ou os servigos de acordo com todas as exigéncias contidas no Termo de Referéncia ou 
Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Servigos, no Escopo dos Servigos ou no 
Memorial e na Proposta; 

Il - Tomar as medidas preventivas necessarias para evitar danos a terceiros, em consequéncia da execução dos 

trabalhos; 

Il - Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuizos, de qualquer natureza, que 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, 

seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
IV - Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos servigos nas datas devidas, 

responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentagéo; 
V- Atender as determinagdes e exigéncias formuladas pelo CONTRATANTE; 
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou servigos 

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalizagéo; 
VIl - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os 6nus, encargos e obrigagdes comerciais, sociais, 

tributérias, trabalhistas e previdenciarias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os 

gastos e encargos com material e mao-de-obra necesséria à completa realizagao dos servigos até o seu término:
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a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execugéo do presente 
Contrato, com a inclusdo do Municipio ou de entidade da Administrag&o Pablica indireta como responsavel subsidiario 
ou solidario, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão 
complementados a qualquer tempo com nova reteng&o em caso de insuficiéncia; 

b) no caso da existéncia de débitos tributarios ou previdenciérios, decorrentes da execugéo do presente Contrato, 
que possam ensejar responsabilidade subsidiaria ou solidaria do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderdo ser 

retidas até o montante dos valores cobrados, que serdo complementados a qualquer tempo com nova retengéo em 

caso de insuficiéncia; 

c) asretenções previstas nas alineas “a" e “b” poderdo ser realizadas tão logo tenha ciéncia o Municipio ou o 
CONTRATANTE da existéncia de ação trabalhista ou de débitos tributérios e previdenciarios e serdo destinadas ao 
pagamento das respectivas obrigagdes caso o Municipio ou entidade da Administragdo Pública indireta sejam 

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipétese, ressarcimento à 

CONTRATADA; 
d) eventuais retengdes previstas nas alineas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se houver 
justa causa devidamente fundamentada. 
VIl - Responsabilizar-se integralmente pela iluminagéo, instalagées e despesas dela provenientes, pelos 
equipamentos, acessorios necessarios & fiel execugdo das obras e/ou dos servigos contratados, assim como pela 
limpeza final da obra; 

IX - Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos servigos executados e dos materiais 
empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Basico/Termo de Referéncia, com as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

setor do órgão ou entidade contratante responsével pela fiscalizagdo da execugdo do contrato, assim como pelo 
refazimento do servigo e a substituigéo dos materiais recusados, sem énus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuizo 
da aplicagéo das sanções cabiveis; 

X - Manter as condigdes de habilitação e qualificagéo exigidas no Edital durante todo prazo de execugéo contratual; 
Xl - Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 

licengas relativas a execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequéncias de qualquer utilização 
indevida; 

XIl - Responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos publicos, inclusive o 
licenciamento ambiental; 

XIll - Observar o disposto no Decreto Municipal nº 048/2023/GP, no que couber. 
XIV - Cumprir durante toda a execução do contrato as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz. 

XV - Manter higidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato; 

XVI - Se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou se deles forem cénjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
XVII — - Informar enderego(s) eletronico(s) para comunicação e recebimento de notificagdes e intimages, inclusive 
para fim de eventual citação judicial; 
XVIII - Comprovar o cadastramento de seu enderego eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciario, mantendo 
seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 
XIX - Comprovar a implantag&o de programa de integridade nas contratagdes de obras, servigos e fomecimentos 
de grande vulto, de que trata o $ 4° do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
XX - Efetuar a retengao na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas fisicas e juridicas, 
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestagao de 
servigos em geral, inclusive obras, observadas as exigéncias constantes no ordenamento. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE ” 
São obrigações do CONTRATANTE: ¥ 
| - Realizar os pagamentos na forma e condigdes previstas neste Contrato; 
Il - Realizar a fiscalizagéo do objeto contratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores 
designados pelo [autoridade competente], na forma do Decreto Municipal nº 048/2023/GP, que constatarão se o objeto 
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência. 
Parágrafo Primeiro - O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao 
pagamento. 
Parágrafo Segundo - As obras e/ou serviços executados em desacordo com a especificação do Edital e seus Anexos, 
e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. 
No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não 
aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços 
não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 
Paragrafo Quarto - O objeto do presente Contrato sera recebido: 

a) Provisoriamente mediante apresentago da quitação do 1SS, do comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de 
todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo valida. 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservagéo e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
Paréagrafo Quinto - O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e seguranga 
da obra e/ou serviço, nem a ético-profissional, pela prefeita execugao do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA NONA - FORGA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de forga maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do 
Contrato deverdo ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. N&o serdo consideradas 
quaisquer alegagdes baseadas em ocorréncias não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalizagdo nas épocas 
oportunas. Os motivos de forga maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA - SUSPENSAO DA EXECUGAO 
E facultado a0 CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a)[órgão ou entidade] podera, sem prejuizo/ responsabilidade civil 

e criminal que couber, aplicar as seguintes sangdes, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
(e)  Adverténcia; 
® Multa; 

(g) Impedimentode licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (trés) anos; 
(h)  Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Paragrafo Primeiro - A aplicação da sang&o prevista na alinea “b” observara os seguintes parametros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução dos servigos, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia Util e a critério da Administragéo, no caso de execução com atraso, podera ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipotese, inexecugéo total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da 
avenga; 
2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso na execugdo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecugéo parcial da 
obrigação assumida; 

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
em caso de inexecug&o total da obrigagéo assumida;
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4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 

abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentagéo da garantia (seja 
para reforgo ou por ocasião de prorrogag#o), observado o maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias úteis autorizara o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

7) Para efeito de aplicação de multas, as infragdes são atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

fiiricing o S 

TABELA 1 

GRAU  [CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAGAO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesaol 05 
corporal ou consequéncias letais, por ocorréncia; 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, a 04 

Jexecução das obras e/ou servigos; 

P | 
3 Manter funcionério sem qualificagdo para executar os servigos contratados, 03 

or empregado e por dia; | 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, por obra, 02 
lelou serviço e por dia; | 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02 | 
fiscalizador, por ocorréncia; | 

6 Substituir empregado alocado que não atenda s necessidades da obra e/ou ol 
iservico, por funcionério e por dia; 

7 (Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 03 

tabela de multas, após reincidéncia formalmente notificada pelo órgão| 
fiscalizador, por item e por ocorréncia; 
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8 Indicar e manter durante a execug&o do contrato os prepostos previstos no| 01 

Contrato; 

Paragrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentagéo de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades 

legais. 
Paragrafo Terceiro - As sangdes previstas nas alineas “a”, “c” e “d” do caput desta Clausula poderdo ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alineas “b”, e não excluem a possibilidade de resciso unilateral do Contrato. 
Paragrafo Quarto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (trés) dias úteis, contados da ciéncia da 
aplicagéo da penalidade ou da publicação no Diario Oficial do municipio de Itapajé - CE do ato que as impuser. 
Parégrafo Quinto - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA mediante 
requerimento expresso nesse sentido. 
Paragrafo Sexto - Se, no prazo previsto nesta Clausula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-se- 

&0 as medidas necessarias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade 
contratante. 
Parégrafo Sétimo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderé o contratado pela sua diferenga, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
Paragrafo Oitavo - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta devera ser 

recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 
Paragrafo Nono - Ressalvada a hipotese de existir requerimento de compensagdo devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspendera, observado o contraditorio e ampla defesa, os pagamentos devidos 8 CONTRATADA até 
a comprovagéo do recolhimento da multa ou da prova de sua relevagao por ato da Administragao, bem como até a 
recomposig&o do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisdo 
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
Parégrafo Décimo- Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes a satisfagao do valor da multa, o processo de pagamento retomara o seu curso. 
Paragrafo Décimo Primeiro - As multas eventualmente aplicadas com base na alinea “b” do caput desta Clausula 

não possuem carater compensatorio, e, assim, o pagamento delas não eximira a CONTRATADA de responsabilidade 
pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
Parégrafo Décimo Segundo - A aplicação das sangdes estabelecidas nas alineas “a”, “b” e “c” do caput desta 
Clausula é da competéncia do(a) sefor competente do órgão ou entidade contratante e a da alinea "d” é da 
competéncia exclusiva do fitular do 6rgao ou autoridade méaxima da entidade CONTRATANTE Secretaria de Cultura, 
Desporto e Turismo por meio da qual foi celebrado o contrato ou a que está vinculada a entidade contratante]. 
Paragrafo Décimo Terceiro - A aplicagéo das sangdes previstas no item 21,2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigacéo de reparagao integral do dano causado à Administragao Pública, 
Paragrafo Décimo Quarto - A personalidade juridica podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanges aplicadas & pessoa juridica serão estendidos aos seus 
administradores e sécios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - RECURSOS 
A CONTRATADA podera apresentar: 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alineas “a”, “b”, “c” e “d” 
do caput da Clausula anterior; 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3(trés) 
dias_uteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da 
Administragao; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 
” 
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penalidade estabelecida na alinea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único - Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão dirigidos à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

i o 6E 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - EXTINGAO 
O CONTRATANTE podera extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorréncia das hipoteses 
previstas no art. 137, incisos | a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa, e observado o art. 138, $ 2°, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Paréagrafo Primeiro - A extinção operara seus efeitos a partir da publicagéo do ato administrativo no Portal do 
Municipio e Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceara. 
Paragrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumira imediatamente o seu objeto no local e no 

estado em que a sua execução se encontrar. 
Paragrafo Terceiro - Na hipétese de exting&o por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções 
cabiveis, ficara sujeita & multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 
sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Clausula Terceira e da Clausula Décima Sexta, caput, alinea 

“c”, deste Contrato. 
Parégrafo Quarto - A multa referida no parégrafo anterior não tem caréter compensatorio e sera descontada do valor 
da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 

aplicadas, podera ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Paragrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusivada CONTRATANTE, dever&o ser promovidos: 
(a)  adevolugdo da garantia; 
(b)  os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extingao; 
(c)  opagamento do custo de desmobilizagéo, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuizos comprovadamente sofridos. 
Paragrafo Sexto - Na hipotese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente tera direito ao 
valor das faturas relativas as parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, apos a 
compensagao prevista no paréagrafo quarto desta Clausula. 

Paragrafo Sétimo - No caso de extinção amigavel, esta sera reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execugdo do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para 
esse fim e a devolução da garantia. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - SUBCONTRATAGAQ 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuéncia do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento proprio, a ser publicado na imprensa oficial 
Paragrafo Unico - A SUBCONTRATADA sera solidariamente responsavel com a CONTRATADA por todas as 

obrigagdes legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratagéo, inclusive as de 
natureza trabalhista e previdenciaria. 

CLAUSULA VISEGIMA QUINTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
Os recursos necessarios a execução das obras efou servigos ora contratados correrão à conta do Programa de 

Trabalho, Codigo de Despesa , tendo sido empenhada a importancia de 
R$ , por meio da Nota de Empenho nº — , ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do 
próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FORO 
Fica eleito o Foro de Itapajé - CE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as 
partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da 

divulgação no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, às expensas da CONTRATADA
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CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - FISCALIZAGAO FINANCEIRA E ORGAMENTARIA 
O CONTRATANTE providenciara a remessa de copias auténticas do presente instrumento ao Tribunal de Contas do 
Municipio na forma da legislagéo aplicavel. 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DISPOSIGOES FINAIS 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021 

b) Na contagem dos prazos, é excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento, e considerar-se-do os dias 

consecutivos, salvo disposigdo em contrario. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no 
CONTRATANTE. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em( ) vias de igual teor e forma. 

Itapajé - CE, — de — de 

SECRETARIA DE 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

e
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 22.05.2024.01-CE 

(Processo Administrativo n° 02.05.2024/01) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE 
REF. CONCORRENCIA ELETRONICA Ne 22.05.2024.01-CE 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DE OBRA DE REFORMA DO 
ESTADIO MUNICIPAL RAIMUNDO VIEIRA FILHO E DO GINASIO POLIESPORTIVO PREF. 
LUIZ GONZAGA SARAIVA (SARAIVA0) LOCALIZADOS NO MUNICIPIO DE ITAPAJE-CE. 

LOTE _- 
ITEM ESPECIFICACAO DO PRODUTO QUANT. | UNID. VALOR 

TOTAL DO 
E = ORÇAMENTO 

01 |EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DO | 1 Serviço [RF —— 
ESTÁDIO MUNICIPAL RAIMUNDO VIEIRA L) 
FILHO 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

[LOTE - 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANT. | UNID. VALOR 

TOTAL DO 
ORGAMENTO 

02 | EXECUGAO DE OBRA DE REFORMA DO 1 Servico | R$___ 
GINASIO POLIESPORTIVO PREF. LUIZ [ 
GONZAGA SARAIVA (SARAIVAO) 

| VALOR TOTAL DO LOTE: R$ — (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) _ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (EM ALGARISMO E POR EXTENSO) 

Proponente: 

Endereço: 
CNPJ: 
E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 
Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 

Banco , Agéncia e nº da conta corrente 

Validade da Proposta: ________ dias, contados da data de sua emissão. 

QB& ANEXAR A PROPOSTA, O ORCAMENTO E DEMAIS PEÇAS, CONFORME ANEXO 1 DO 

(cidade)(UF), — de de — 

Identificação do Representante Legal 
(nome e cargo) À V 

Assinatura
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AVISO DE LICITAGAO. A(O) Prefeitura Municipal de Itapajé, por intermédio do(a) Agente de 

contratagdo, torna publico que fará licitação na modalidade CONCORRENCIA ELETRONICA ne. 

22.05.2024.01-CE, tipo menor preço global, cujo objeto é Contratagdo de empresa para 

execução de obra de reforma do Estddio Municipal Raimundo Vieira Filho e do Gindsio 

Poliesportivo Pref. Luiz Gonzaga Saraiva (Saraivão) localizados no Municipio de Itapajé-Ce, 

conforme especificagdes detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas 

através do site: https://compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-é a partir das 17:30 horas do dia 

05 de junho de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 21 de junho de 2024, as 09:00 

horas e inicio de disputa de precos no dia 21 de junho de 2024, as 10:00 horas. O Edital estard 

disponivel nos Sites: https://compras.m2atecnologia.com.br/ ou https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderdo obter informacdes detalhadas no setor da 

Comissdo de Licitação, em dias de expediente normal. Itapajé — CE, 03 de junho de 2024. 

Franciano Franca Cordeiro — Agente de Contratag&o.
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LICITAGAD 

= 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO 1E 3 | ANO XVIN°102 | FORTALEZA, 04 DE JUNHO DE 20244, 

Prefeitura Municipal de Madalena/CE - Pregão Eletronico nº 3105.02/2024 - PE — SRP - SECULT. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Madale 
comunica aos interessados a publice do referido, com critério de julgamento MENOR PRECO POR LOTE, tendo como objeto REGISTRO DE PRECO! 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE SERVICOS DE EXECUCAO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE, TURISMO E JUVENTUDE DE MADALENA-CE. Comissdo de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais 
serd até as 08h00min do dia 17 de Junho de 2024. O edital e seus anexos estardo disponives atraves dos seguintes sites: www tee e govbr e www 
novobbmnet.com.br e o e-mail: licitamadalena202 | @gmail.com ou na sala da Comissão de Licitação, no hordrio de 07h00min as 1 3h00min. Madalena 
CE. Sheila Raquel dos Santos Magalhdes - Pregocira 

DO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE - AVISO DE LICITACAO. MODALIDADE® PREGAO 
ELETRONICO n°29.05.01/2024-SDU. Objeto: CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE SINALIZACAO HORIZONTAL, VERTICAL 
E DISPOSITIVOS AUXILIARES NA MALHA VIARIA, COMPREENDENDO FORNECIMENTO, IMPLANTACAO E MANUTENCAO DA MESMA 
NO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE - CE. Tipo: Menor Prego Por Lote. O setor de licitações comunica aos interessados que no dia 19 de junho 
de 2024 às 08h00min horas no enderego eletrônico htips //compras m2ateenologia com br realizara o Pregão Eletronico. O edital e seus anexos poderdo 
ser obtidos nos enderegos eletronicos: www.tce.ce.gov.br, hitps://compras m2atecnologia com br, www tabuleirodonorte ce gov.br Maiores informações 
atraves do e-mail licitagdo@tabuleirodonorte ce gov.br. Antonio Jean da Silva - Agente de contratagdo 

[y 
STADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE - AVISO DE l.l(',lTA('Ã(). MODALIDADE: PREGÃO 

ELETRÔNICO n° 29.05.02/2024-SDU. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO SEMAFORICA E PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
DE MANUTENCAO SEMAFORICA COM REPOSICAO DE PECAS E IMPLANTACAO DE SEMAFOROS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO NO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE - CE. Tipo: Menor Prego Por lote. O setor de licitações comunica aos 
interessados que no dia 19 de junho de 2024 as 10h00min horas no enderego eletronico hitps //compras m2atecnologia com br realizará o Pregão Eletrônico. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos enderegos eletrônicos: www.tce.ce.gov.br, hitps://compras m2atecnologia com br. www tabuleirodonorte 
ce govbr. Maiores informações através do e-mail licitagio@tabuleirodonorte.ce.gov.br. Antônio Jean da Silva — Agente de contratagio 

[T 
- Fstadodo Ceari - Prefeitura Municipal de ltapajé - Aviso de Licitação, A(O) Prefeitura Municipal de tapajé, por intermédio do(a) Agente de C 

. torna público que fará licitação na modalidade Concorrência Eletronica nº. 22.05.2024.01-CE, tipo menor preço global, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para execução de obra de reforma do Estádio Municipal Raimundo Vieira Filho e do Ginásio Poliesportivo Pref. Luiz Gonzaga Saraiva (Saraivão) 
localizados no Município de Itapajé-Ce, conforme especificações detalhadas no edital e seus anexos. O recebimento das propostas através do site: hitps:// 
compras.m2atecnologia.com.br/ dar-se-á a partir das 17:30 horas do dia 05 de junho de 2024, com data de abertura das Propostas no dia 21 de junho de 2024, 
s 09:00 horas e início de disputa de preços no dia 21 de junho de 2024, às 10:00 horas. O Edital estará disponivel nos Sites: https://compras.m2atecnologia, 
com.br/ ou https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de Licitação, em dias de 
expediente normal. Itapajé — CE, 03 de junho de 2024, Franciano Franca Cordeiro - Agente de Contratação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça — Aviso de Licitação. Os Secretários de Administração e Finangas. Obras, Transportes e Serviços 
Públicos; Trabalho e Assistência Social; Educação, Saúde, Agricultura e Recursos Hidricos; e Gabinete da Prefeita deste municipio torna público que no dia 
17 de Junho de 2024 às 14:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Pregos Nº 00.001/2024-PE no portal www 
licitamaisbrasil.com.br cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar, para atender as necessidades da 
frota de veiculos das diversas Secretarias do Municipio de Graga/CE. O Edital estará disponível, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e 
também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e http//www graça ce.gov.br/. Informações à Av. José Cândido de Carvalho, 483 - Centro, Graça 
- CE, fone: 0**88 - 3656 1255. Graça - CE, 03 de junho de 2024. Antônia Morgana de Alcantara Jorge Melo - Secretária de Administração e Finanças/Chefe 
de Gabinete da Prefeita; Antônio Egberto Rodrigues; - Secretário de Obras, Transporte e Serviços Públicos; Antonio Erivan Rodrigues Medeiros de Sousa 

- Secretário de Educação; Fernando Wilson Fernandes da Silva - Secretário de Saúde; Adelia Maria Paiva - Secretária de Agricultura e Recursos Hidricos 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba — Aviso de Licitação — Pregão Eletrônico Nº 14,004/2024- PE. Objeto: Contratação de Instituição 
Bancária Pública ou Privada para operar os servigos de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas abrangendo os admitidos durante a vigência e execução do contrato da Administração Direta e Indireta do Municipio de Pacatuba, Estado 
de Ceará. A Agente de Contratação de Pacatu — toma público para conhecimento dos interessados que até o dia 19 de maio de 2024, às 10:00 horas 
(horário de Brasília), estará recebendo as propostas referentes a este pregão, no endereço eletrônico “www.licitamaisbrasil.com.br” Acesso Identificado no 
link — licitações públicas” O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e também no e também no PNCP (https//pncp.gov.br/) . 
Site da Prefeitura Municipal de Pacatuba (https //pacatuba.ce.gov.br/) www.tce.ce.gov.br/licitagdes. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima 
mencionado. Quaisquer informações serão prestadas pela Agente de contratação, durante o expediente normal (08:00 as 14:00 horas). Pacatuba - Ce, 03 de 
junho de 2024. Iara Lopes de Aquino - Agente de Contratação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Aviso de ção — Pregão Eletrônico Nº 07.003/2024, O Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Eusébio/CE, localizada na Rua Edmilson Pinheiro, 150, Autódromo, torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que 
dia 05 de junho de 2024, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico Nº 07.003/2024, tipo menor 
preço por item, tendo como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de alimentação suplementar enteral e oral para pacientes atendidos 
pelas equipes de saúde do Municipio do Eusébio/CE, no Endereço Eletrônico www.bll.org.br. A abertura das propostas acontecerá no dia 18 de junho de 
2024 às 09h (Horário de Brasília) e o início da sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 10h do dia 18 de junho de 2024 (Horário de Brasilia). O 
edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado pelo Portal do TCE-CE. www tee .ce.gov.br/licitações e PNCP: www pncp.gov.br. Raylse 
Rafaclle Jerônimo Lima - Pregoeira. 

aaac 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chaval - Secretaria de Educação e Cultura — Aviso de Publicação da Concorrên 
09.001/2024-CE. A Prefeitura Municipal de Chaval-CE, por meio do Agente de Contratação, torna público que se encontra à disposição dos interessa 
o Edital da Concorrência Eletrônica Nº 09,001/2024-CE, que tem como objeto contratação de empresa para prestação dos serviços de reforma e ampliação 
da EEF Ana Brito de Oliveira, na sede do Município de Chaval/CE, para atender as demandas da Secretaria de Educação e Cultura do Município de  + 
Chaval - CE. Esta Licitação está sujeita às disposições da Lei Federal nº 14.133/202], O Edital poderá ser obtido no site https//www licitachavalce com br. 
https://chaval.ce gov.br/ ou https:/licitacoes tee ce.gov.br/. O recebimento das propostas através do site LICITACHAVAL dar-se-á até às 09h30min do dia 
19/06/2024. Abertura das Propostas: 19/06/2024 às 09h35min. Início da Disputa de Lances às 10h00min dia 19/06/2024 (horário de Brasília). Solicitações de 
esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico de e-mail: licitacaochavalce(&hotmail com. Franciseo Junior Pereira Araujo 
— Agente de Contratação. Prefeitura Municipal de Chaval, 03 de junho de 2024. 

ec 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacajus. A Prefeitura Municipal de Pacajus - CE, torna público, que após Análise das Propostas de Preços da 
Tomada de Preço Nº 2023.08.09.001, com fins de contratação de empresa para reforma da UBS do Bairro buriti com as seguintes caracteristicas: pintura 
em geral, reforma elétrica e hidráulica, reforma de reboco e telhado, reforma de piso, entre outras benfeitorias, na Cidade de Pacajas/CE, apurou-se que as 
empresas: ML Incorporações e Serviços EIRELI; Construvasp Construções e Serviços LTDA; Tecta Construções e Serviços LTDA, Moretto Construções 
¢ Serviços LTDA; Al Construtora e Transporte LTDA; Novo Caminho Construtora; Clezinaldo Saraiva de Almeida; F M S$ Oliveira ME tiveram suas 
propostas Classificadas. As empresas: WU Construções e Serviços; Apla Comercio, Servigos. Projetos e Construções LTDA EPP; RE Sousa Construções 
e Serviços LTDA; Abraav Serviços Eventos e Locações LTDA EPP, Calculo Certo Serviços LTDA e Realize Empreendimentos Limitada tiveram suas 
propostas Desclassificadas. A empresa ML Incorporações e Serviços EIRELI, pelo menor valor global apresentado, de R$ 604.052.35 Seiscentos e quatro 
mil cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos). Fica aberto o prazo recursal conforme Art. 109, 1, “h” da Lei Nº 8.666/93. Pacajus - CE, 03 de Junho 
de 2024. Wyara Machado Pinto — Secretiria de Saúde. 
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